
de seus efeitos a todas as entidades, pes
soas jurídicas públicas ou privadas, criadas, 
integradas, incorporadas, mantidas ou sub
sidiadas pelo Poder público, ou de que ele 
participasse na composição do capital, nas 
despesas de instalação ou custeio, na forma 
de subvenção ou garantia, ou ainda na con
cessão ou autorização para executarem ser
viços ou explorarem atividades econômicas 
basicamente reservadas ao Estado. 

Aí se agasalham, sem ser preciso mencio
nar, as entidades autárquicas, as sociedades 
de economia mista (mencionadas expressa
mente na Constituição de 1946 e omitidas 
por desnecessário na vigente Carta), as em
presas públicas, os serviços sociais autôno
mos ou de índole parafiscal, as instituições 
ou fundações total ou parcialmente subsi
diadas pelo Poder público, as empresas in
corporadas ao patrimônio da União, dos es
tados e municípios, e as pessoas ou enti
dades subvencionadas pelos cofres públicos." 

Ante o exposto, nego provimento a todos 
os recursos, para confirmar a sentença de 
primeiro grau. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 47008 - RJ (3015017) - ReI.: Sr. 
Min. William Patterson. Remte.: Juiz Fe
deral da 5~ Vara. Aptes.: José Josimar e 
União Federal. Apdos.: Golden Cross - As
sistência Internacional de Saúde, INPS e 
Outros (Advs.: Drs. A. B. Cotrim Neto, 
Adão Diderot Lahorgue e José Josimar, em 
causa própria). 

Decisão: a Turma, por unanimidade, ne
gou provimento a todos os recursos. Sus
tentou oralmente o Dr. A. B. Cotrim Neto, 
pela apelada, Golden Cross - Assistência 
Internacional de Saúde. 2~ T., 19.5.81. 

Os Srs. Mins. José Cândido e Aldir Pas
sarinho votaram com o Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Aldir Passarinho. 

REPRESENTAÇÃO - LEI MUNICIPAL - INCONSTITUCIONALIDADE 

- Não existe, no ordenamento jurídico do País, ação direta 
de inconstitucionalidade in abstracto de lei municipal em face da 
Constituição Federal. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Procurador-Geral da Justiça versus Procurador-Geral do Estado 
e Câmara Municipal de Lorena - SP 

Recurso Extraordinário nQ 94 241-6 - Relator: Sr. Ministro 
SOARES MUNOZ 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Supremo Tri

bunal Federal, em Primeira Turma, à una
nimidade de votos e na conformidade das 
notas taquigráficas, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento. 

Brasília, 26 de maio de 1981. - Antonio 
Neder, Presidente. Soares Muiíoz. Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Soares Muiíoz: Adoto, 
como relatório, a parte expositiva do des-
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pacho que admitiu o recurso extraordinário, 
proferido pelo ilustre Desembargador Tho
maz de Carvalho Filho. Vice-Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
in verbis: 

"Trata-se de representação de inconstitu
cionalidade, via ação direta, promovida pelo 
Procurador-Geral do Estado, impulsionado 
pelo Chefe do Executivo Municipal de Lo
rena, com o propósito de obter a declaração 
de inconstitucionalidade da Lei Municipal 
nQ 23, de 21 de agosto de 1979, promulgada 
pela respectiva Câmara, com fundamento no 
art. 51, parágrafo único, c/c o art. 54, 



inc. I, alínea e, da Constituição do Estado 
de São Paulo. 

O egrégio Tribunal de Justiça, em sessão 
plenária, por unanimidade de votos, rejeitou 
as preliminares de incompetência desta Cor
te e de ilegitimidade ativa do requerente, 
suscitadas pelo Procurador-Geral da Justiça, 
quando de sua primeira intervenção no pro
cesso; no mérito, julgou procedente a repre
sentação, considerando inconstitucional a cio 
tada lei, contra o voto do Desembargador 
Andrade Junqueira (fls. 66-71). 

Inconformado, recorreu extraordinaria
mente o Procurador-Geral da Justiça, com 
fundamento no art. 119, inc. 111. letras a, 
c e d, da Constituição federal (fls. 76-91), 
alegando, em síntese, que a controvérsia tem 
por base o disposto no art. 51, parágrafo 
único, da Constituição paulista, com a re
dação dada pela Emenda Constitucional 
n9 2/69, que atribui ao Procurador-Geral 
do Estado pedir, através de ação direta, di
rigida ao Tribunal de Justiça, ;) reconheci
mento da inconstitucionalidade, em tese, de 
lei municipal. No caso dos autos, o diplo
ma inquinado desse vício é a Lei n9 23, de 
21 de agosto de 1979, do Município de Lo
rena, que segundo o recorrido se opunha a 
dispositivos da Carta Magna (arts. 69 , 10, 
inc. VII, alíneas e e t, 13, parágrafo único, 
inc. VI, e 16) e da Constituição paulista 
(art. 29), este último consagrando o prin
cípio da independência e harmonia dos po
deres. 

Sustenta, outrossim, que é imprópria a 
via escolhida, pois a Constituição Federal 
não facultou à jurisdição dos e~tados-mem

bros a análise direta de eventual ofensa a 
tais mandamentos, e 'o venerando acórdão 
recorrido, ao proclamar a procedência da 
ação direta de declaração de inconstitucio
nalidade de lei municipal, afastando argüi
ções preliminares ao seu cabimento, em ver
dade afirmou que leis municipai~, infringen
tes do princípio cardeal de organização dos 
municípios, não podem ter sua inconstitu
cionalidade declarada em tese para efeito 
de intervenção do estado, contrapondo-se à 
letra e ao espírito do art. 15, 11 39, da Cons
tituição da República, e negando vigência às 
Leis federais n.OS 5 778, de 16 de maio de 

1972, e n9 4337, de 19 de junho de 1964, que 
dão suporte à Representação de que cogi
tam' (fls. 77). 

Em suma, considera a ação referida como 
sendo de natureza interventiva, gêmea à que 
se endereça ao Supremo Tribunal Federal, 
deferida à legitimação exclusiva do Procura
dor-Geral da República (Constituição fe
deral, art. 11, § 19, c), ou ainda, paralela, 
ou correspondente a esta, por isso que, ci
tando lição de Ada Pellegrini Grinover (in 
A ação direta de controle da constituciona
lidade na Constituição paulista. In: Muni
cípios Paulistas - Aspectos Jurídicos, São 
Paulo, p. 15, jan./mar. 1977), transcreve o 
seguinte trecho do parecer da eminente ju
rista: 'a Lei Maior contempla, no art. 15, 
§ 39, d, a representação do Chefe do Mi
nistério Público local ao Tribunal de Jus
tiça, com a finalidade de assegurar a obser
vância dos princípios da Constituição esta
dual, em confronto com a lei ou o ato mu
nicipal' . 

Daí porque, adotando implicitamente, en
tendimento diverso, o venerando acórdão 
expôs-se à revisão na instância extraordiná
ria, segundo a letra a do permissivo cons
titucional. 

Por outro lado, tendo o v. aresto afas
tado a censura que lhe fora àirigida, julgou 
válido o art. 51, parágrafo único, da Cons
tituição estadual, contestado em face do sis
tema jurídico constitucional, instituído pela 
Carta federal, o que dá o embasamento do 
apelo extremo pela letra c da autorização 
constitucional (fls. 83). 

Anota, finalmente, que o v. acórdão di· 
vergiu do entendimento que ao art. 15, § 39 , 

d, da Constituição federal, vêm dando ou
tros Tribunais, notadamente o Tribunal de 
Justiça do Paraná (RT, 459/179), o que en
seja o recurso extraordinário pela letra d. 

Apenas o Procurador-Geral do Estado 
ofereceu impugnação (fls. 93-104), aduzin
do, em síntese, que o Procurador-Geral do 
Estado é parte ilegítima para a causa e, em 
conseqüência, para recorrer, além de faltar 
o necessário enquadramento da espécie à 
letra a do permissivo constitucional. 

No que tange ao segundo fundamento -
art. 119, 111, d, da Carta Magna - obser-
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vou o recorrido que o recorrente contesta 
'a validade de uma norma da Constituição 
paulista que teria sido declarada válida pela 
decisão recorrida. Não se trata, portanto, 
de decisão que julgou válido um disposi
tivo da Constituição estadual, emanação do 
Poder Constituinte Decorrente e não do Po
der Legislativo (lei) ou do Poder Executivo 
(ato)' (fls. 100), pelo que é desarrazoada 
a argüição de inconstitucionalidade (Súmula 
n9 285). 

Com relação ao dissídio pretoriano, res
saltou o impugnante a inexistência de iden
tidade e similitude entre os casos confron
tados, salientando que não se discutiu, na 
espécie, lei federal alguma; e enquanto no 
caso do Paraná deixou-se de aplicar um 
dispositivo da Constituição daquele estado, 
aqui se aplicou preceito da Constituição pau
lista. Tal circunstância, assim, não se presta 
à caracterização da divergência que se exige 
para justificar o apelo extremo. 

Manifestou-se, em seguida, a Procurado
ria-Geral da Justiça (fls. 106)" (fls. 108-113). 

Dispensei o parecer da Procuradoria-Geral 
da República, porque a matéria já é conhe
cida da Corte.' 

l? o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Soares Muiíoz (Relator): 
No dia 20 do corrente mês, o Plenário ter
minou o julgamento do RE 93088-4/SP, 
idêntico ao presente, de sorte que vou re
portar-me ao voto que proferi naquele pre· 
cedente, na qualidade de relator: 

"Conheço do recurso extraordinário pela 
letra c do permissivo constitucional e passo 
a examinar, na sua plenitude, a questão cons
titucional em causa. 

Ela não se cinge, apenas, à controvérsia 
entre o Procurador-Geral do Estado e o Pro
curador-Geral da Justiça do Estado acerca 
da legitimidade ativa para a propositura da 
ação direta de inconstitucionalidade de lei 
municipal em face da Carta Magna da Re
pública. Por igual, não se circunscreve à 
competência ou não do Tribunal de Justiça 
do Estado para julgar a lide. 
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A discussão que o recurso extraordinário 
exige é mais substancial e antecede àquelas 
duas questões. Consiste em saber se existe 
no ordenamento jurídico brasileiro a ação 
direta de inconstitucionalidade de lei muni
cipal em face da Constituição da República. 

Pela negativa já se manifestou este Ple
nário no RE 91 740, através do pronuncia
mento unânime que acolheu os votos dos 
eminentes Ministros Xavier de Albuquerque 
e Moreira Alves. 

Salientou o primeiro: 

'O processo, que sobe ao Supremo Tribu
nal Federal por força da interposição do re
curso extraordinário, é de representação do 
Procurador-Geral da Justiça do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, 
para exame da argüição de inconstituciona
lidade, in abstracto, de atos legislativos mu
nicipais que se diz colidirem com a Consti
tuição da República e com a Lei Comple
mentar federal nQ 25/75. 

Ora. tal representação, destinada à argul
ção, em tese, da inconstitucionalidade de lei 
ou ato normativo municipal, fundada em 
contrariedade a preceitos da Constituição fe
deral, tal representação, repito, não está au
torizada pelo nosso sistema constitucional e 
processual. E cumpriria, como é óbvio, que 
estivesse, à vista do caráter excepcional da 
representação de inconstitucionalidade, que 
é instrumento singularíssimo do controle in 
abstracto da constitucionalidade das leis. 

Com efeito, o que a Constituição permite 
- graças à inovação que a Emenda nQ 1/69 
introduziu no art. 15, § 39 , letra d da re
dação que lhe deu - é que o chefe do 
Ministério Público estadual represente ao 
Tribunal de Justiça do Estado, para fins de 
intervenção estadual nos municípios, acerca 
da inconstitucionalidade, à luz da Constitui
ção estadual, de atos municipais. l? isso, e 
somente isso. 

A argüição de inconstitucionalidade em 
tese, por contrariedade à Constituição fe
deral, esta só a permite em relação à lei ou 
ato normativo federal ou estadual, como se 
vê do seu art. 119, I, letra 1. Lei ou ato nor
mativo municipal, que acaso colida com a 
Constituição federal, só pode ser objeto de 



contencioso constitucional in concreto" (RTf, 
93:458). 

De seu turno, acentuou o Ministro Mo
reira Alves: 

"Como V. Ex~, também não tenho qual
quer dúvida em considerar inadmissível, à 
vista de nosso sistema constitucional, a ação 
direta em causa, e, portanto, impossível ju
ridicamente a prestação jurisdicional reque
rida. 

Com efeito, o controle da inconstituciona
lidade das leis em tese, ainda quando defe
rido - como sucede no Brasil - ao Poder 
Judiciário, não é, ao contrário do que ocorre 
com o controle incidenter tantum (que, por 
isso mesmo, foi admitido nos Estados Unidos 
da América do Norte, independentemente 
de texto constitucional que o consagrasse 
expressamente), ínsito à atribuição jurisdi
cional (aplicar a lei válida e vigente ao caso 
concreto submetido ao Judiciário), mas ato 
de natureza eminentemente política, uma vez 
que, por ele, se julga, diretamente e em abs
trato, a validade de ato dos outros Poderes 
do Estado (o Legislativo e o Executivo), em 
face dos preceitos constitucionais a que to
dos os Poderes devem guardar obediência. 
Por isso mesmo Willoughby, (The Supreme 
Court of the United States, Baltimore, 1890, 
p. 36) faz esta advertência: 

'Every act of the legislature is presuma
bly valid. Its constitucionality can be tested 
only when brought before the court in a 
specific case. The court never goes to meet a 
law, nor antecipates its execution by an opi
nion as to its constitucionality. The court 
is brought into the political arena, inde
pendently of its own will. It judges the law 
only because it is obliged to julge the case.' 
(Todo ato do Poder Legislativo é presumi
damente válido. Sua constitucionalidade so
mente pode ser testada se trazida diante da 
Corte em caso concreto. A Ccrte nunca vai 
ao encontro da lei, nem antecipa, em juízo, 
sobre sua constitucionalidade, a execução 
que lhe dará. A Corte é trazida para a arena 
política independentemente de sua vontade. 
Ela julga a lei somente porque é obrigada 
a julgar o caso.)' 

Por isso mesmo o controle de constitucio
nalidade in abstracto (principalmente em paí-

ses em que, como o nosso, se admite, sem 
restrições, o incidenter tantum) é de nature
za excepcional, e só se permite nos casos 
expressamente previstos pela própria Consti
tuição, como consectário, aliás, do princípio 
da harmonia e independência dos Poderes 
do Estado. Não há que se falar, portanto, 
nesse terreno, de omissão da Constituição 
federal que possa ser preenchida - princi
palmente quando se trata, como no caso, 
de meio de controle para a preservação da 
obediência dela - por norma supletiva de 
Constituição estadual. Se nem o Supremo Tri
bunal Federal pode julgar da constituciona
lidade, ou não, em tese, de lei ou ato nor
mativo municipal diante da Constituição fe
deral, como admitir-se que as Constituições 
estaduais, sob o pretexto de omissão daquela, 
dêem esse poder, de natureza, como disse, 
eminentemente política, aos Tribunais de 
Justiça locais e, portanto, ao próprio Supre
mo Tribunal Federal, por via indireta, em 
grau de recurso extraordinário? 

Ocorre, pois, no caso, impossibilidade ju
rídica que reconheço de ofício" (RTf, 
93:461). 

Ante o exposto, conheço do recurso ex
traordinário e lhe dou provimento para de
clarar a inconstitucionalidade do art. 54, I, 
e, relativamente às expressões "inconstitucio
nalidade e", da Constituição do Estado de 
São Paulo; em conseqüência, julgo extinto 
o processo pela impossibilidade jurídica do 
pedido (art. 267, VI, do CPC). 

Este é o voto que profiro no presente 
recurso extraordinário, reiterando a decla
ração da inconstitucionalidade dos disposi
tivos em referência da Constituição do Es
tado de São Paulo (art. 22 do RI-STF), e 
julgando extinto o processo pela impossi
bilidade jurídica do pedido. 

EXTRATO DA ATA 

RE 94241-6 - SP - ReI.: Min. Soares 
Mufioz. Recte.: Procurador..Geral da JuSr 
tiça. Recdos.: Procurador-Geral do Estado 
e Câmara Municipal de Lorena (Adv.: Ro
gério de Sousa Medeiros). 
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Decisão: conheceu-se do recurso e a ele 
se deu provimento nos termos do voto do 
Ministro Relator. Votação uniforme. I' T., 
26.5.81. 

Presidência do Senhor Ministro Antônio 
Neder. 

Presentes à sessão os Senhores Ministros 
Cunha Peixoto, Soares Muiíoz. Rafael 
Mayer e Clóvis Ramalhete. 

Subprocurador-Geral da República, o Dr. 

Francisco de Assis Toledo. 

PODER DE POLICIA - CONGRESSO NACIONAL - ACESSO POBLICO 

- É legítimo o ato da Presidência do Congresso Nacional que, 
no exercício do poder de polícia, regula o acesso público às depen
dências da sede do Legislativo. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

José Libério Pimentel e outros versus Mesa do Congresso Nacional 
Mandado de Segurança n9 20258 - Relator: Sr. Ministro 

MOREIRA ALVES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, em Sessão Plenária, na conformi
dade da ata do julgamento e das notas ta
quigráficas, por unanimidade de votos, in
deferir o Mandado de Segurança. 

Brasília, DF, 29 de abril de 1981. - Xa
vier de Albuquerque, Presidente. Moreira 
Alves, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Moreira Alves: José Li
bério Pimentel e outros impetraram man
dado de segurança em petição onde se lê: 

"José Libério Pimentel e outros, quali
ficados no instrumento de mandato inclu
so (doc. n9 1), por seu advogado infra-assi
nado, querem impetrar, como impetrado 
têm, o presente 

Mandado de Segurança 
contra ato da Mesa do Congresso Nacional, 
posto em execução pelo seu Presidente, o 
nobre Senador Luiz Vianna Filho, e o fazem 
com base na Lei n9 1533/51, e nos fatos e 
fundamentos seguintes: 
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I - O Fato 

1 . Como é do domínio público, o Con
gresso Nacional discute e vota hoje a Emen
da Constitucional n9 50/80, que garante a 
aposentadoria especial, por vinte e cinco (25) 
anos de serviço, para os trabalhadores da 
área de ensino (professores de todos os ní
veis, de escolas públicas ou privadas). 

2 . Antigo anseio dos professores e pro
fessoras de todo o Brasil, o restabelecimento 
dessa aposentadoria especial mobilizou-os na
cionalmente. De todos os rincões do País, 
mesmo os mais longínquos, chegaram e con
tinuam chegando a Brasília caravanas de 
professoras e professores que aqui vêm, 
muitos com enormes sacrifícios, para acom
panhar, no Congresso Nacional, a discussão 
e votação daquela Emenda Constitucional 
de seu interesse. 

3 . Inexplicavelmente, porém, ferindo os 
mais elementares princípios democráticos, o 
Senhor Presidente do Congresso Nacional 
determinou ao Serviço de Segurança da Ca
sa que impeça o acesso das professoras e 
professores ao Salão Verde, contíguo à sala 
de sessões do Congresso Nacional, além de 




